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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA N" 03/2001

DESIGNA COMISSÕES TÉCNICAS

PERMANENTES PARA A SESSÃO

LEGISLATIVA DE 2001

O  PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA, RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do Art. 31, §1°, do Regimento Interno da Câmara Municipal,

RESOLVE:

Art. U: - Designar os Vereadores componentes das Comissões Técnicas

Permanentes da Câmara Municipal de Vereadores, para a Sessão Legislativa de 2001:

1. Comissão de Constituição e Justiça:

Pedro José Fozza - PMDBPresidente;

Francisco Bernardo Mezzomo - PFLRevisor:

Relator;

Suplentes:

Eduardo Antônio Marin - PPB

1°; - Selma Favero Fincatto - PMDB

2°: - Adir Soranzo - PFL

3°; - Sérgio Antônio Massolini - PFL

Comissão de Finanças e Planejamento:2.

Presidente: Selma Favero Fincatto - PMDB

Revisor: Adir Soranzo - PFL

Aldo Zanella - PMDB
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1°: - Pedro José Fozza - PMDB

2°: - Francisco Bernardo Mezzomo - PFL

3°; - Eduardo Antônio Marin - PPB

Suplentes;

3. Comissão de Obras e Serviços Públicos:

Aldo Zanella - PMDB

Sérgio Antônio Massolini - PFL

Pedro José Fozza - PMDB

1°; - Selma Favero Fincatto - PMDB

2° . - Adir Soranzo - PFL

3°: - Francisco Bernardo Mezzomo - PFL

Presidente;

Revisor;

Relator;

Suplentes;

4. Comissão de Cultura, Educação e Assistência Social:

Francisco Bernardo Mezzomo - PFL

Selma Favero Fincatto - PMDB

Adir Soranzo - PFL

1°; - Pedro José Fozza - PMDB

2°; - Eduardo Antônio Marin - PPB

3°; - Aldo Zanella - PMDB

Presidente;

Revisor;

Relator;

Suplentes;

Art. 2°; - Revogadas as disposições em contrário,  a presente Resolução entra

vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Câmara Municipal de :rafina Corrêa, 1° de Janeiro de 2001.
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